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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Estabelece diretrizes para a implementação de 
política de ressocialização e reeducação de pessoa 
condenada pela prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a implementação de 
política de ressocialização e reeducação de pessoas condenadas pela prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, com foco na prevenção da 
reincidência, reintegração social e construção de relações familiares saudáveis. 

Art. 2º O poder público desenvolverá, de maneira articulada com 
o Serviço Único de Saúde, o Serviço Único da Assistência Social e Serviço 
Único de Segurança Pública, programas de ressocialização destinados à 
recuperação de pessoas condenadas criminalmente por violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

Art. 3º Os programas de ressocialização previstos no art. 2º desta 
Lei devem dispor sobre: 

I - avaliação psicológica e criminológica individualizada; 

II - atendimento psicológico e psiquiátrico, com foco na prevenção 
de atitudes violentas no âmbito doméstico e familiar; 

III - desenvolvimento de cursos específicos para educação em 
temas relacionados ao respeito à dignidade humana, igualdade de gênero, 
solução pacífica de conflitos, paternidade responsável, machismo e construção 
de relacionamento saudável; 
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IV - capacitação profissional e inserção no mercado de trabalho 
para promover autonomia financeira; e 

V - estabelecimento de programas de acompanhamento ao 
egresso, incluindo suporte psicossocial, visando a reintegração saudável e 
efetiva na sociedade. 

Art. 4º O poder público poderá, para alcançar os fins desta Lei, 
celebrar convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos para 
promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades 
não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de 
ressocialização da pessoa condenada por violência doméstica e familiar contra 
a mulher. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ressocialização é uma estratégia eficaz para prevenir a 
reincidência criminal. Sabemos que as políticas de proteção às mulheres, 
acertadamente, focalizaram sua ação nos cuidados das vítimas. Precisamos, 
agora, dar um passo além e criar um ambiente em que elas deixem de ser 
constantemente agredidas em seus próprios lares. 

Para isso, entre outras medidas, é preciso investir na prevenção à 
reincidência. Não são poucos os homens condenados que, após cumprir sua 
pena, voltam a ameaçar e até mesmo tirar a vida de mulheres. É preciso agir 
para proteger urgentemente a idoneidade física e psicológica das mulheres e 
um caminho seguro para isso, entre tantos que sabemos existir, é centrar o 
problema no lugar certo: no agressor. 

O agressor condenado precisa ser recuperado, reeducado, 
ressocializado, enfim, nascer de novo para uma convivência familiar saudável. 
E ressocializar o agressor é trabalhar para evitar a morte de mulheres. Dados 
do Ministério Público apontam a redução de 65% para 2% do percentual de 
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reincidência dos homens que participaram de grupos reflexivos sobre a 
violência doméstica e familiar.  

Esse dado é importante e precisa ganhar a atenção do Poder 
Legislativo. Deve-se investir em todas as alternativas viáveis em busca da 
preservação da vida das mulheres. 

Por isso, visando a proteção das mulheres, proponho a criação de 
uma política que reconhece a complexidade da violência doméstica e familiar, 
a necessidade de que seja abordada no sistema penal sob uma perspectiva única, 
capaz de abranger as causas subjacentes da violência de gênero, e de contribuir 
para a transformação de agressores em pessoas capazes de serem reintegradas 
à sociedade. 

Note-se que a ressocialização não nega a responsabilidade pelos 
atos cometidos, tampouco repudia menos os atos cometidos. Ao contrário, 
busca incorporar e conscientizar os próprios condenados na reflexão sobre as 
consequências de seus comportamentos, incentivando a compreensão e o 
arrependimento. 

Além disso, consideramos que esse tipo de abordagem constitui 
verdadeiro investimento na redução geral da criminalidade e na saúde 
financeira tão combalida de nosso sistema prisional. 

Pelo exposto, peço a atenção de meus Pares ao projeto, que 
aperfeiçoa as políticas de proteção às mulheres.  

Sala das Sessões, 

Senadora ANA PAULA LOBATO 
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